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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No71t2025

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Penalva/MA, com sede na Rua Maria Amália Cunha, no 23,
Bairro Beira-Mar, CEP: 65.213-000, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o no
'12.148.94810001-78 neste ato representado por, Jeanderson Teixeira de Oliveira, Secretário Municipal de
Saúde, nomeado através da Portaria no 00212025, portador do RG n' 001024588987 SSP/MA e do CpF no
660.971.503-34, considerando o julgamento do Pregáo Eletrônico no 3412025, objeto do Processo
Administrativo no 015/2025-SEMUS, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualiÍicada nesta
Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condiçóes
previstas no Edital de licitaçáo, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1ã de
abril de 202'1, no Decreto Municipal no 07, de 06 de março de 2024, e em conformidade com as disposiçôes
a seguir:

í. DOOBJETO
1.'l . A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventua! aquisição de
equipamento e mobiliário hospitalar para atenderas necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
do ltlunicípio de Penalva (MA), especificado no Termo de Referência, anexo do editàl do pregão
Eletrônico no 3412025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham s-ido
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECTFICAÇOES E QUATIITITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificaçóes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor e as demais condiçóes ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a
esta Ata.

3. ORGÃO(S) GEREHCTADOR E PARTIC|PANTE(S)
3.1. O Orgão Gerenciador e Participante da Ata de Registro de Preços é o Fundo Municipal de Saúde -
FMS.

4. DA ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
4,1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que náo participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de náo participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. consulta e aceitação previas do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgáo ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesáo pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesóes caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgáo ou entidade náo participante
deverá efetivar a aquisição ou a contrataçáo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivaçáo da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou-pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de regisiro de [reços.'4.5. o órgáo ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da quát seja iniegrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais náo ienha quantitátivo régistrado,
observados os requisitos do item 4.1.
4 6 As aquisições ou contrataçóes adicionais não poderão exceder, por órgáo ou entidade, a S0%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório regiJtrados na ata de registro
de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesóes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços.
4.8. A adesáo à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, náo ficândo sujeita ao limite
de que trata o ilem 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto
federal e comprovada a compatibilídade dos preços registrados com os valores pratícadol no mercado na
forma do arl. 23 da Lei no 14.133, de 2021.
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4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

s. vroÊxcrr, FoRitALrzAçÃo oa ATA DE REcrsrRo DE pREços E cADASTRo REsERvA
5.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data da publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício Íinanceiro.
5.1 .2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de Despesa,
Autorizaçáo de Compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de2021 .

5.2.1 . O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de vigência da ata
de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderáo ser alterados, observado o art.
124 da Lei no 1 4. 1 33 , de 2021 .

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deveráo ser observadas as seguintes
condiçóes paraÍormalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Seráo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitaüvo inferior ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1. Será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que
aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.1.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para Íins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.S. somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
5.7.1 . Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e Ítcará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condiçóes estabelecidos no edital de licitaçáo, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocaçâo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igualperíodo, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificadá, e
que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçóes
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificaçáo, parafazê-lo em igual ptazo e nas condiçóes propostas pelo primeiro classíficado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1.1, aceitara contratação nos termos do
item anterior, a Administraçáo, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços Íoram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtençáo de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofeÉadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classiÍicatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.'13. A existência de preços registrados implicará compromisso de íornecimento nas condições
estabelecidas, mas náo obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçào de licitação específica
pera a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justificada.
5.14. Conforme dispôe os §§ 4o e 50 do art. 19 do Decreto Municipal no 0712024, e de acordo com a
necessidade demandada pelo órgão participante, o detentor da ARP Íica obrigado durante a vigência da Ata
a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

6. ALTERAçÃO OU ATUALTZAçÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual reduçáo
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
6.1.1 . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso ll do caput do aft. 124 da Lei no 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criaçáo, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussáo sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsáo no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Leino 14.133, de2021.
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
paru a contrataçáo;
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contrataçáo.

7. NEGOGnçÃO DE PREçOS REGTSTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaçáo de penalidades administrativas.
7.1 .2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1 .3. Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrataçáo
mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei no 14.1 33 , de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigaçóes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteraçáo do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1 . Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçáo, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relaçáo às
condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigaçóes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem
prejuízo das sançóes previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislaçáo aplicável.
7 .2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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7.2.4. Se náo obtiver êxito nas negociações, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a

obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5- Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no ilem 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133 , de 202'l .

8. REMANEJATTiENTO DAS QUANTIDADES REGTSTRADÀS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgáo ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade náo
participante, serão observados os limites previstos no ad. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgáo ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicaçáo pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuiçáo das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELÀMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENÔEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1 . O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1 .1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1 .2. Recusar assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administraçáo sem justificativa razoável;
9.1.3. Náo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto no

11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lllou lV do caput do art. 156 da Leino 14.133, de2021.
9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n0

14.133, de2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisáo fundamentada,
decidir pela manutençáo do registro de preços, vedadas contrataçôes derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas:
9.4.1. Por razáo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçóes, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de
2023.

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

4



'

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No7112025

í0. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo das penalidades estabelecidas
no edital.
10.1 .1 . As sançóestambém se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art.7o, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçóes dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicaçáo da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto
no 11 .462, de 2023).
10.3. O órgáo ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

1í. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO
11.1 . O gerenciamento das contratações advindas da Ata de Registro de Preços será de responsabilidade
do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde e a fiscalização caberá a servidora, Silvilene Barbosa Silva,
Auxiliar Administrativo, Matrícula 3402-1, nos termos dos arts. 7o e 117 da Lei no 14.13312021.
11.2. O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
11.3. O fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos
na execução.

í2. CONDTçOES erRruS
12.1. As condiçôes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igualteor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA),05 de setembro de2025

JEANDERSoN à'l*Tn:i#fflT*
TEtxEtRADE ;=f,l;[-JT,,';",']iH::Xij'*
olrvErRA:66O97"tsil1ffi :i,'lí,:ffi :,':""=",-á",",",

0334 ['],'ff?:3iiTl]1fl7',',"'
Jeanderson Teixeira de Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

(Portaria no 00212025\
Representante Legal do Orgáo Gerenciador

ALESSANDRO MORI Assinado de forma

DO digitalpor
ALESSANDRO MORI DO

CO UTO:062 69327 938 COUTO:0626 s3z7 s3B

Alessandro Mori do Couto
Representante Legal do Fornecedor Registrado
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ANEXO

DETENTORA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 71t2025

EMPRESA: AMB Distribuidora de Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda.
CN PJ : 37 .885.1 37 1000 1 -80
ENDERECO: Av. Brasil. no 1351, Bairro Vila Salome, CEP: 86.192-000, Cambe/PR
E-MAIL: adm.ambcam mail.com E: 3316-6181
REPRESENTANTE LEGAL: Alessandro Morido Couto
CPF: 062.693.279-38
ITEM ESPECIFTCAçÃO UNID QUANT FABR!CANTE VALOR

UNtTÁRIO
VALOR
TOTAL

1 Autoclave horizontal de mesa, capacidade 75 litros,
operaçáo digital, câmara de esterilização em aço
inoxidável. capacidade mínima de 75 litros.

unid í0 Digitale 75lt 9.700,00 97.000,00

5 Detector fetal portátil digital combateria recanegável,
com sensibilidade a partir de'10/12semanas,
tamanho: 135mmX95mmX35mm, peso aproximado:
2009, bivolt, com carregador. Faixa de medição: 50-
240bpm, resoluçáo1bpm, precisáo: 1bpm, saída de
energia: 20mw

unid 20 Vcomin
FD 6008

310,00 6.200,00

VALOR TOTAL í03.200,00

OBS: SEM CADASTRO DE RESERVA

o
Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Cenlro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000

e-mail: llcitacao.penalva@gmail.com
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TERMO DE ADJUOICAçÂO e HOUOI-OGAçÃO DO PREGÃO
ErETRôNtco Ne 4tl2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

o(a) SEcRETÁR|O DE ADMINTSTRAÇÃO do(a) MUNTCÍP|O DE pEDRO DO
RO5ÁR|O/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÁO
ELETRONICO 4ll2125 reÍerente à Registro de preços para futura e
eventual Contratação de empresa para prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva de poços, com fornecimento de
peças, para atender as necessidades do Município de Pedro do Rosário-
MA, que ADJUDICA nos termos do lnciso lV do Art. 71 da Lei no
14.I331202L, o objeto do certame a(s) empresa(s):
Fornecedor: KAIROS EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA
32.893.s07l000 1-08
Total Adjudicado: R$ 1.252.062,91 (um milháo, duzentos e cinquneta e
dois mil, sessenta e dois reais e noventa e um centavos)
Pedro do Rosário - Maranhã0, 10 de Setembro de 2025

JATLSON DA CONCETÇÃO DOS SANTOS

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃo

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a)
SECRETÁR|O DE ADMINISTRAçÂO, HOMOLOGA nos termos do lnciso lV
do Art. 71 da Lei nc 74.13312021, o resultado do procedimento
licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Registro de preços para futura e
eventual Contratação de empresa para prestação de serviços de
manutençáo preventiva e corretiva de poços, com fornecimento de
peças, para atender as necessidades do Município de pedro do Rosário
MA

Fornecedor: KAIROS EMPREENDIMENTOS COMERCTO E SERVTCOS LTDA
32.893.507/0001-08
Total Adjudicado: Rg 1.252.062,91 (um milhão, duzentos e cinquneta e
dois mil, sessenta e dois reais e noventa e um centavos)
HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurÍdicos e legais
efeitos.
Pedro do Rosário - Maranhão, 10 de Setembro de 2025

JAILSON DA CONCETÇÂO DOS SANTOS
sEcRErÁRto DE ADMTNTSTRAçÃO

Publicado por: JOSE LEANDRO STLVA RABELO
Código identifi cador: 52f5c3 55501 da52576841 e33elt 16600

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne 70/2025
ÓneÃO GERENCIADOR: Fundo Municipal de Saúde do Município de
Penalva/MA. PROCESSO: 015/2025-SEMUS. LtCITAçÃO: pregão
Eletrônico n' 3412025. OBJETO: Registro de preços para futura e
eventual aquisição de equipamento e mobiliário hospitalar para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Penalva (MA). VAttDADE: L210912025 a t2l0912026
(12 meses). PARTES: Fundo Municipal de Saúde do Município de

Penalva/MA (CNPJ ns 12.148.948/0001-78) e A L Silva Barros Comércio e
serviços Ltda. (cNPJ nc 23,383,929/0001-42). ITEM; 10 e 12.
VÀLOR: R$ 44.755,00. SlGitATÁRIOS: Jeanderson Teixeira de
Oliveira/Secretário Municipal de Saúde e Ana Larissa Silva
Barros/Representante Legal,

ATA DE REGISTRO DE PREçO No 7tl2025
ÓnCÁO GERENCTÂDOR: Fundo Municipal de Saúde do Municípto de
Penalva/MA. PROCESSO: 015/2025-SEMUS. LtCITAçÃO: pregão

Eletrônico n" 3412025. OBJETOT Registro de preços para futura e
eventual aquisição de equipamento e mobiliário hospitalar para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
penatva (MA). vAUDADE: L210912025 a tztog12026
(12 meses). PARTES: Fundo Municipal de Saúde do Município de
Penalva/MA (CM1 no 12.148.948/0001-78) e AMB Distribuidora de
Medicamentos e Produtos Hospitalares
Ltda. (CNPJ no 37.885.137/0001-80). |TEM: 1 e 5. VALOR: Rg
103.200,00. STGNATÁRIOS: Jeanderson Teixeira de Oliveira/Secretário
Municipal de Saúde e Alessandro Mori do Couto/Representante Legal.

ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne72l2O25
óneÃO GERENCIADOR: Fundo Municipal de Saúde do Município de
Penalva/MA. PROCESSO: 015/2025-SEMUS. L|C|TAçÂO: pregão
Eletrônico n" 3412025. OBIETO: Registro de preços para futura e
eventual aquisição de equipamento e mobiliário hospitalar para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Penalva (MA). VALIDADE: 12t09t2O2S a t2tOg12026
(12 meses). PARTES: Fundo Municipal de Saúde do Município de
Penalva/MA (CNPJ n0 12.148.948/0001-78) e Distrimed Comércio e
Representaçôes Ltda. (CÍUe1 no 08.516.958/0001-41). ITEM: 11.
VALOR: R$ 9.000,00. SIcNATÁRIOS:Jeanderson Teixeira de
Oliveira/Secretário Municipal de Saúde e Luis Carvalho dos
Santos/Representante Legal.

ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne 7312025
ÓnCÃO GERET{C|ADOR: Fundo Municipal de Saúde do Município de
Penalva/MA. PROCESSO: 015/2025-SEMUS. UCITAçÃO: pregão
Eletrônico n" 3412025. OBJETO: Registro de preços para futura e
eventual aquisição de equipamento e mobiliário hospitalar para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Penalva (MA). VAtIDADE: LZIOgI2OZS a t210912026
(12 meses). PARTES: Fundo Municipal de Saúde do Município de
PenalvaiMA (CNPJ no 12.148.948/0001-78) e E. Dantas Brandão
Ltda. (CNPJ na t4.222.220/0001-74). ITEM: 1I. VALORT Rg
9.000,00. SIGNATÁRIOS: Jeanderson Teixeira de Oliveira/Secretário
Municipal de Saúde e Emanoel Dantas Brandão/Representante Legal.

ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne 74l2O2S
ónAÃO GERET{CIADOR: Fundo Municipal de Saúde do Município de
Penalva/MA. PROCESSO: 015/2025-SEMUS. LtCITAçÃO: pregáo
Eletrônico n' 3412025. OBf ETO: Registro de preços para futura e
eventual aquisição de equipamento e mobiliário hospitalar para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Penalva (MA). VALIDADE: L2tOg12OZS a L2l|g12026
(12 meses). PARTES: Fundo Municipal de Saúde do Município de
Penalva/MA (CNPJ no 12.148.948/0001-78) e Evora Comércio e Serviços
de Equipamentos Médicos e Odontológicos
Ltda. (CNPJ na 29.736.27710001-69). tTEM:8. VÀLOR: Rg
13.500,00. SIGNATÁRIOS: Jeanderson Teixeira de Oliveira/Secretário
Municipal de Saúde e Jose Onofre Aranzate Victor/Representante Legal.

ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne 75/2025
ÓncÃo GERENcIADoR: Fundo Municipal de Saúde do Município de
Penalva/MA. PROCESSO: 015/2025-SEMUS. UCITAçÃO: pregão
Eletrônico n' 3412025. OBJETOI Registro de preços para futura e
eventual aquisição de equipamento e mobiliário hospitalar para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Penalva (MA). VAttDADE: L2l09t2O25 a 1210912026
(12 meses). PÂRTES: Fundo Municipal de Saúde do Município de
Penalva/MA (CNpJ no 12.148.948/0001-78) e Londrimedi produtos
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